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DECRETO N9 2679 / 78 

de 29 de agosto de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito 

no valor de Cr$ 20 . 000 , 00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 1847 , 

de 30 de novembro de 1 976 , e artigo 39 , item V, do Decreto- Lei Comple

mentar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finan ças , um crédito a dici onal no valor de Cr$ 20 . 000 , 00(vinte mil cru

zeiros) , autorizado pela lei n9 2018 , de 20 de junho de 1978 , destinado 

a supleme ntar a seguinte dotação do orçamento vigente :-

3 . 

3 . 30 

3 .30- 03 

3.30- 0307 

3.30- 03070140 

3 . 30 - 03070141 . 04 

3 . 30 - 41 40. 00 

Departamento Jurídi c o 

Divisão de Pesquisa Jurí dica 

Adminis t ração e Planejamento 

Administração 

Defesa do Interesse Público e Processo Jurí 

dico 

Livros para a Biblioteca 

Material Permanente ... .. . .. . .. Cr$ 20.000 , 00 . 

Ar t igo 29 - O crédito aber t o no artigo an t e 

rior correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância da se

guin te dotação do orçamento vi gent e : 

3 . 30 - 03070142.17 Estagiários 

3 . 30 - 3132. 00 Outros Serviços de Terceiros .. Cr$ 20 . 000,00. 

Art igo 39 - Este De creto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munic pal de São José dos Campos, 

29 de agosto de 1978. 

E e Paula Santos 
i to Muni c ipal 

_/ 
Registrado e publicad no Gabinete do Prefei 

to, aos vinte nove dias do mes de agosto de 

oito . 
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